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COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo: N° 10370/2026 Cód. Verificador: OVLBK03Q

Requerente: 138428 - RIO NEGRO CAMARA DE VEREADORES
CPF/CNPJ: 80.789.548/0001-00
Endereço: Rua DOUTOR VICENTE MACHADO Nº 

148
CEP:83.880-039

Cidade: Rio Negro Estado:PR
Bairro: CENTRO
Fone Res.: Não Informado Fone Cel.: Não Informado
E-mail: cmrn@rionegro.pr.leg.br
Assunto: CMRN - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIO NEGRO
Subassunto: Proposição/Indicação - Câmara Municipal de Rio Negro
Data de Abertura: 29/04/2026 09:33
Previsão: 29/05/2026

Indicações Câmara de Vereadores.
Número de Indicação:: 133
Ano:: 2026
Nome do vereador:: Luiz Felipe Stafin  
Assunto:: Solicita a realização de poda ou corte de árvore localizada ao lado da Unidade Básica de Saúde Vereador Luiz 

Milcheski, na localidade de Lageado dos Vieiras.
Mês:: Abril  

Documentos do Processo
Outros Documentos
Descrição Entregue Anexo

 Of. N 065_2026 - encaminhando indicacoes.pdf
 Ind. 133-2026.docx - Google Docs.pdf

Quantidade de Documentos: 0 Quantidade de Documentos Entregues: 0

Observação de Abertura:
INDICAÇÃO Nº 133/2026.
Rio Negro, PR, 27 de Abril de 2026
Ementa: Solicita a realização de poda ou corte de árvore localizada ao lado da Unidade Básica de Saúde Vereador Luiz 
Milcheski, na localidade de Lageado dos Vieiras.

     Os  Vereadores  LUIZ  FELIPE  STAFIN  e  LANDIVO  GERALDO  DE  OLIVEIRA,  abaixo  subscrito,  no  uso  de  suas  
atribuições legais e nos termos do Regimento Interno, com fundamento no artigo 107, vem respeitosamente à presença 
de  Vossa  Excelência  indicar  ao  Poder  Executivo  Municipal,  por  meio  da  Secretaria  competente,  que  seja  realizada  a  
poda ou, se necessário, o corte de uma árvore localizada ao lado da Unidade Básica de Saúde Vereador Luiz Milcheski, 
na localidade de Lageado dos Vieiras.
Justificativa: A presente indicação se faz necessária tendo em vista que a referida árvore encontra-se muito próxima à 
estrutura da Unidade Básica de Saúde, oferecendo risco à edificação e às pessoas que utilizam o local.
Além disso, a queda constante de folhas e galhos vem obstruindo as calhas e entupindo o telhado da unidade, o que 
pode  ocasionar  infiltrações,  danos  estruturais  e  prejuízos  ao  bom  funcionamento  dos  serviços  de  saúde  prestados  à  
comunidade.
Dessa  forma,  a  medida  visa  garantir  a  segurança,  preservar  o  patrimônio  público  e  melhorar  as  condições  de  
atendimento à população, assegurando um ambiente adequado para os usuários e profissionais da saúde.
Atenciosamente.
LUIZ FELIPE STAFIN - PSB
LANDIVO GERALDO DE OLIVEIRA - PSD
Disponível em: https://sapl.rionegro.pr.leg.br/materia/3552
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RIO NEGRO CAMARA DE VEREADORES LUIZ FERNANDO OSTERLOH
Requerente Funcionário(a)

Recebido


